
 
RESUMO DA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
CÂMARA DE SANTO ANTÔNIO DO MONTE - MG, REALIZADA EM 
29/08/2005. 

 
 

INDICAÇÕES: 
 
 
N°.  : 109/2005 
Autor  : Vereador GERALDO APARECIDO SANTOS 
Ao Dr. Leonardo Lacerda Camilo, DD. Prefeito Municipal: 
 

- Que através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
seja providenciado o calçamento da via pública ainda não 
denominada, localizada entre a Rua José Ernesto Borges, no Bairro 
São José e a Avenida Ruth Brandão Azeredo, no Bairro D. Sinhá 
Linhares, nesta cidade. 

 
 

 
N°.  : 110/2005 
Autor  : Vereador GERALDO APARECIDO SANTOS 
Ao Dr. Leonardo Lacerda Camilo, DD. Prefeito Municipal: 
 

1) Que a Administração Municipal, através do Setor Responsável, 
estude a viabilidade de promover a instalação de tambores próprios 
para recolhimento de lixo, em pontos estratégicos nas entradas das 
estradas que dão acessão as Comunidades Rurais de nosso 
Município, uma vez que é comum a esses locais, o acumulo de lixo 
doméstico. 

 
2) Que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, através de 

um prévio estudo de engenharia de trânsito, viabilize uma solução 
para o trafego de veículos no trecho que compreende o 
entroncamento da Av. Amâncio Bernardes, Praça da Matriz e Rua 
Manoel Borges, uma vez que o local vem apresentando alto índice de 
acidentes. 

 
 
 
 
 



 
N°.  : 111/2005 
Autor  : Vereador EDMILSON APARECIDO DA COSTA 
Ao Dr. Leonardo Lacerda Camilo, DD. Prefeito Municipal: 
 

- Que a Administração Municipal, através da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos,  promova o calçamento das seguintes vias 
públicas no Bairro Monsenhor Otaviano: 

  
a) Rua Padre Jaime Costa e Silva; 
b) Prolongamento da Rua Padre José Batista; 
c) Rua Padre José Nunes; 
d) Rua Edith Tavares de Oliveira; 
e) Padre Sinfrônio Bahia.  

 
 

N°.  : 112/2005 
Autor  : Vereador JOSÉ RONALDO CABRAL DE MELO 
Ao Dr. Leonardo Lacerda Camilo, DD. Prefeito Municipal: 
 

1) Que através da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Urbanos seja viabilizado o calçamento da Rua “2”, no 
Prolongamento do Bairro Dom Bosco, nesta cidade. (trecho próximo a 
entrada das Granjas do Sr. Zé Baeta). 

 
2) Que seja viabilizado o conserto de uma pequena ponte localizada na 

propriedade do “Jabinho Torneiro”, na Comunidade Rural do Raposo, 
uma vez que a mesma encontra-se danificada. 

 
3) Que seja providenciada uma “operação tapa-buracos” a fim de 

promover o conserto das ruas do Bairro São Lucas que necessitam 
desses serviços, especialmente nos entroncamentos de esquinas, 
locais esses de difícil passagem para veículos. 

 
4) Que seja providenciado a instalação de um redutor de velocidade na 

Rua Olimpio Teodoro de Lacerda, no Bairro D. Sinhá Linhares, nesta 
cidade.  

 
5) Que a Administração Municipal, através do Setor Responsável pelos 

projetos de eletrificação urbana, viabilize a instalação de um poste de 
iluminação pública na Av. Inhaúma, próximo a residência de nº 237. 

 
 



 
6) Também, que seja viabilizado a instalação de postes de iluminação 

pública na Rua Eduardo Tavares Filho, no trecho compreendido dos 
números 30 a 46 e “Av. projetada”, do nº 10 ao 47, no Bairro São 
José, uma vez que o local é muito escuro e infelizmente vem sendo 
utilizado para atividades ilícitas devido a falta de luminosidade. 

 
 

N°.  : 113/2005 
Autor  : Vereador JOSÉ RONALDO CABRAL DE MELO 
Ao Escritório Local da Copasa - MG: 
 

- Que seja viabilizada a implementação da rede coletora de esgotos 
para atender a Rua “2”, no Prolongamento do Bairro Dom Bosco, 
nesta cidade. (trecho próximo a entrada das Granjas do Sr. Zé 
Baeta), visto que existem 02 residências já habitadas na respectiva 
via pública que necessitam da rede de esgotos. 

 
 
N°.  : 114/2005 
Autor  : Vereador FRANCISCO DE FÁTIMA FARIA 
Ao Dr. Leonardo Lacerda Camilo, DD. Prefeito Municipal: 
 

- Que a Administração Municipal, através do Setor Responsável, 
interceda em favor dos moradores da Comunidade Rural dos Cabrais, no 
sentido de encontrar uma solução viável para manter em atividade 
normal o campo de futebol da respectiva Comunidade, pois segundo 
informações dos moradores, o local não mais oferece condições da 
prática de futebol. 
 

 
N°.  : 115/2005 
Autor  : Vereador FRANCISCO DE FÁTIMA FARIA 
Ao Dr. Leonardo Lacerda Camilo, DD. Prefeito Municipal: 
 
 

- Que a Administração Municipal, através da Secretaria de Saúde, 
estude a viabilidade de conceder ao Posto de Saúde que serve a 
Comunidade de São José dos Rosas, as condições necessárias para 
que através do mesmo, seja possível colher materiais para a realização 
de exames clínicos comumente solicitados aos cidadãos em consultas 
médicas, os quais são possíveis de realização no laboratório municipal. 
 



 
INDICAÇÕES ORAIS: 

 
Do Vereador Carlos Alberto Campos: 
 

1) Que a Secretaria Municipal de Obras promova a reforma dos muros 
da Escola Municipal da Comunidade de Ponte Nova, neste Município. 

 
2) Que a Administração Municipal viabilize o calçamento do 

Prolongamento da Vila Dias, situado entre os Bairros São Lucas e 
Nossa Senhora de Fátima, nesta cidade. 

 
MOÇÕES: 

 
Moção de Aplausos requerida pelo Vereador Geraldo Aparecido Santos, ao 
Motoclube “Águias do Monte”, congratulando os seus integrantes pela 
realização e promoção do 4º Encontro de Motociclistas em Santo Antônio 
do Monte, evento realizado com seriedade e dinamismo. 
 

REQUERIMENTOS: 
 
Da Presidência da Câmara: 
 

1) Que a Secretaria Municipal de Educação informe a Câmara, os 
motivos e embasamentos legais da alteração na estrutura 
organizacional das Creches Municipais, antes subordinadas a 
Secretaria de Ação Social e agora transferidas para a administração 
da Secretaria da Educação. Também, que a Câmara seja informada 
sob quais embasamentos legais é exigido das funcionárias das 
creches municipais, ocupantes de determinadas funções, qualificação 
em cursos de magistério ou curso superior. 

 
2) Que a Secretaria Municipal de Administração encaminhe a Câmara, 

cópia de todos os concursos públicos realizados pelo Município a fim 
de dar provimento aos cargos das Creches Municipais, discriminando 
ainda, qual a exigência escolar e as atribuições dos cargos definidos 
no edital à época do concurso. 

 
3) Que a Secretaria Municipal de Administração encaminhe a este 

Legislativo, cópia de todos os processos de dispensa de licitação 
realizados pelo Município na atual administração, publicados no 
Diário Oficial de 1º de janeiro de 2005 até a presente data. 

 



Do Vereador Geraldo Magela Góis: 
 

- No Jornal “Estado de Minas”, edição do dia 28/08/2005, nas páginas 12 
e 13, houve a publicação de uma matéria relacionada ao 
descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal por parte de 
algumas Prefeituras, conforme dados da Confederação Nacional dos 
Municípios. No Estado de Minas Gerais aparecem relacionadas 04 
Prefeituras e dessas, inclui-se Santo Antônio do Monte, com o índice 
informado de 54,05% de gastos com pessoal em relação a Receita 
Corrente Líquida. Desta forma, requer junto a Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento, as devidas informações e esclarecimentos 
quanto a matéria. 

 
USO DA TRIBUNA POPULAR: 

 
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Locáldio Elizeu da Silva, atendendo a 
convocação do Legislativo para informações a respeito de 
procedimentos na área da saúde em nosso Município, bem como, 
respostas as indagações e dúvidas dos Vereadores. 

 
 

ENTRADA DE PROJETOS: 
 

Projeto de Lei 031/2005 que “Autoriza o Município de Santo Antônio do 
Monte a assinar convênio em parceria com o Sebrae e a Aciasam“, de 
autoria do Poder Executivo Municipal. 
 
Projeto de Lei 032/2005 que “Dispõe sobre denominação de via pública“ 
de autoria do Vereador Geraldo Aparecido Santos. 
 

  
PROJETOS DE LEI EM TRAMITAÇÃO: 

 
Projeto de Lei Complementar 01/2005 que “Altera a Lei Complementar 
nº 12/94 de 30 de Março de 1994”. 
 
Projeto de Lei 026/2005 que “Cria o serviço municipal de disque 
denúncia e apoio ao Conselho Comunitário de Segurança Preventivo de 
Santo Antônio do Monte - MG“. 

 
 

 
 



 
VOTAÇÃO DE PROJETO 

 
Projeto de Resolução 01/2005 que “Referenda a Despesa da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Monte - MG para constar do Orçamento 
Geral do Município, no exercício financeiro de 2.006“ de autoria do Poder 
Legislativo Municipal. Aprovado por unanimidade, com emendas, em 1ª. 
e 2ª. Votação. 
 
 

 


